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ESTADO DO PARANÁ — CNPJ: 02.015.603/0001-92 

INDICAÇÃO N°011/2026 

O Vereador que a presente subscreve, na forma regimental, vem muito 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, indicar ao Executivo Municipal que 
seja viabilizada a construção de um ponto de ônibus na encruzilhada que dá acesso à 
estrada que segue para a residência do Seu Nicolau e para a casa do Vereador Vande 

Lopes. 

A presente indicação se faz necessária, pois naquele local aguardam o 
transporte escolar diversas crianças da comunidade, além de moradores que utilizam o 
transporte diariamente. Atualmente não há um abrigo adequado, fazendo com que as 
pessoas fiquem expostas ao sol, chuva e demais intempéries, o que gera desconforto e 
falta de segurança. 

A instalação de um ponto de ônibus coberto proporcionará mais segurança, 
conforto e dignidade para os estudantes e para todos os moradores que dependem do 
transporte naquele trecho da comunidade. A construção desse tipo de abrigo é uma 
demanda comum apresentada nas câmaras municipais para proteger usuários do 
transporte contra sol e chuva e melhorar o acesso da população ao serviço. 
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Manfrinópolis, 10 de março de 2026. 

Lo9 
Manoel Vanderlei Lopes 

Vereador 
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